
 
 

 EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.408.186 - RS (2013/0334129-7)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
EMBARGANTE : MARIA INÊS BILDHAUER 
ADVOGADOS : CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA E OUTRO(S)
  ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S)
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por MARIA INÊS 
BILDHAUER, contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que negou provimento ao 
agravo regimental da embargante, nos termos da seguinte ementa (fls. 385/386, e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 5º 
DA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO 
(ADIN 4.357/DF). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
APLICÁVEL: IPCA. QUESTÃO DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 
543-C DO CPC. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. 
JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO. 
INDEFERIMENTO. 

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial 
repetitivo 1.205.946/SP, assentou a compreensão de que a Lei n. 
11.960/09, ante o seu caráter instrumental, deve ser aplicada, de 
imediato, aos processos em curso, à luz do princípio tempus regit 
actum, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

2. O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade parcial 
por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da 
ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013.

3. A Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião do 
julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.270.439/PR, assentou 
que, nas condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não 
tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que 
melhor reflete a inflação acumulada do período.

4. A pendência de julgamento no STF de ação em que se 
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 discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos 
recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão 
somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso 
Extraordinário interposto nesta Corte Superior.

5. A jurisprudência do STJ assenta-se no sentido de que, para 
fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o 
recurso especial representativo de matéria repetitiva tenha 
transitado em julgado. 

Agravos regimentais improvidos.

Aduz a embargante existência de omissão no julgado, porquanto, 
"transitada em julgado a decisão exequenda que, de forma expressa, fixou o 
percentual de juros a ser aplicado ao feito, sua pura e simples modificação é 
providência que implica contrariedade à garantia da coisa julgada, perpetrando 
violação aos arts. 468 e 471, do Código de Processo Civil e ao art. 5º, XXXVI, da 
Constituição Federal" (fls. 408, e-STJ).  

Sustenta, outrossim, que "é medida impositiva o reconhecimento da 
inaplicabilidade do art. 5º, da Lei nº 11.960/09, ao caso dos autos também quanto 
aos juros moratórios, mantendo-se o que foi expressamente determinado pela 
decisão exequenda. Daí merecer integração o acórdão ora embargado, de modo 
que seja efetivamente examinada tal tese, sobre a qual quedou-se omisso, com a 
devida vênia, o decisum" (fl. 409, e-STJ).  

Pugna, por fim, sejam sanados os vícios apontados e concedidos efeitos 
infringentes ao acórdão embargado.

A parte embargada, instada a manifestar-se, sustenta que se cuida de 
nítido pedido de retratação não previsto nas hipóteses do artigo 535 do Código de 
Processo Civil. 

É, no essencial, o relatório.
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 EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.408.186 - RS (2013/0334129-7)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA ART. 1º-F 
DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 5º DA LEI N. 
11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). QUESTÃO 
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS 
DO ART. 535 DO CPC. PRETENSÃO DE REEXAME E ADOÇÃO 
DE TESE DISTINTA.  

1. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo 
objetivo é ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com tese 
distinta. 

2. O acórdão embargado foi categórico ao afirmar que o 
Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento 
do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, em 
14.3.2013 e, por consequência, nas condenações impostas à Fazenda 
Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser 
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art.1º-F da 
Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09.

3. Há precedente da Corte Especial no sentido de que "a 
coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a qual 
deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao 
período posterior à sua vigência, até o efetivo cumprimento da 
obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum". (EDcl 
no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 26/10/2012).

4. Diferente do ocorre na espécie, contradição, omissão 
ou obscuridade, porventura existentes, só ocorrem entre os termos do 
próprio acórdão, ou seja, entre a ementa e o voto, entre o voto e o 
relatório etc, segundo a inteligência do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Não assiste razão à embargante.
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Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de 
declaração são cabíveis apenas nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas 
decisões judiciais. 

Para a configuração dos vícios elencados no referido dispositivo legal, 
necessário que algum fundamento relevante para o julgamento da controvérsia não tenha 
sido objeto de apreciação pelo órgão julgador; ou que a omissão, contradição e 
obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios estejam 
contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão 
do acórdão embargado.

Conforme consignado no acórdão embargado, devido à declaração de 
inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09 pelo STF, 
no julgamento da ADI 4357/DF, em 14.3.2013, a Primeira Seção, por unanimidade, na 
ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.270.439/PR, assentou que, nas 
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios 
devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09. Já a correção monetária, por força da 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/09, deverá ser 
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

Defende a embargante a impossibilidade de aplicação do novo regime de 
juros nas condenações impostas à Fazenda Pública, instituído pelo art. 5º da Lei n. 
11.960/09, que alterou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos casos em que houve o 
trânsito em julgado e o encerramento da fase de conhecimento em data anterior à do 
início de vigência de referida alteração legislativa, sob pena de violação da coisa julgada, 
já que o título executivo é expresso quanto ao índice de juros de mora aplicável.

Todavia, há precedente da Corte Especial no sentido de que "a coisa 
julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de 
imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, 
até o efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus 
regit actum".

Confira-se:

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA 
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 
9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA 
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 AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. 
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 
535 DO CPC INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO 
DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de 
todas as questões relevantes à solução da lide, sendo certo que: i) as 
argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à 
inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 configuram inovação 
recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 
11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em 
curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o efetivo 
cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus 
regit actum. Precedentes: AgRg nos EREsp 953.460/MG, Rel. Min. 
Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, 
Rel. Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 
1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. 
Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 
26/10/2012)

Agregue-se que, analisando situação similar, a Primeira Seção do STJ, no 
julgamento do REsp 1.112.746/DF, afirmou que os juros de mora e a correção 
monetária são obrigação de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, devendo 
portanto ser aplicada no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o 
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios 
deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em 
que já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Não há, pois, nesses 
casos, que falar de violação da coisa julgada. 

Confira-se a ementa do julgado: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE 
JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA 
SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do 
novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em 
momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao 
mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 
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 1% ao mês a partir da lei nova. 
2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito 

Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 
levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) 
se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve 
ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros 
eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de 
então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida 
antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se 
deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, 
tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia 
aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é 
posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, 
também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, 
após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 
determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser 
aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa 
da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 
de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto o 
entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de 
juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da 
taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 
caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos 
juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do 
CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios 
dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 
39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 
10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a 
aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código Civil, 
em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão 
recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 
8/STJ.

(REsp 1112746/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe 31/08/2009). 

O que se verifica no caso dos autos, é a adoção pela decisão embargada 
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 de posição contrária aos interesses do embargante. Ocorre que o recurso de embargos 
de declaração não tem a finalidade de confrontar julgados ou teses dissonantes e, por 
conseguinte, dirimir eventual divergência acerca da matéria em exame.

A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, 
somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a 
ocorrência de algum dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, 
hipótese não configurada nos autos. 

Ademais, consoante dispõe o art. 266 do RISTJ, em recurso especial, 
caberão embargos de divergência, e não embargos de declaração, das decisões da 
Turma que divergirem entre si ou de decisão da mesma Seção. 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. 
ÍNDICE 28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO 
DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. MATÉRIA NÃO 
SUSCITADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 
PRECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA MULTA PROCESSUAL. 
EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de 
declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais 
exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios 
previstos no art. 535 do Código de Processo Civil. Hipótese não 
configurada nos autos.

(...)
3. Embargos de declaração rejeitados." 
(EDcl no AgRg no AREsp 194.959/MG, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 2/4/2013, 
DJe 9/4/2013.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO. RECURSO CABÍVEL. 
AGRAVO NOS PRÓPRIOS AUTOS . ART. 544 DO CPC. 
EMBARGOS REJEITADOS.

I. Os embargos de declaração devem atender aos seus 
requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade. 
Não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeita-se o recurso 
integrativo.
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 (...)
III. Embargos de declaração rejeitados." 
(EDcl no AgRg no RE no AgRg no CC  115.582/RS, Rel. Ministro 

GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 3/4/2013, DJe 
9/4/2013.)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ.

1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o 
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza 
as questões essenciais ao julgamento da lide, não estando magistrado 
obrigado a rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes.

(...)
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 
(AgRg nos EDcl no REsp 1353405/SP, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 2/4/2013, 
DJe 5/4/2013.)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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